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DESPACHO  n  º 2782  /2013  

Trata  o  processo das contas anuais  de  gestão da Prefeitura  de Nova 
Brasilândia relativas ao exercício de 2012, gestão dos senhores Jamar da Silva Lima e 
José Faustino Lobo.

No relatório técnico preliminar de fls. 1250/1388-TCE, as irregularidades 
foram divididas em itens e subitens, conforme conclusão às fls. 1331/1350-TCE.

A defesa apresentada às fls. 1421/1453-TCE, seguiu a ordem sequencial 
do relatório técnico preliminar.

Ocorre  que,  no  relatório  técnico  de  defesa  às  fls.  2.220/2.323-TCE,  e 
informação do secretário de fls. 2.324/2.344-TCE, a partir do item e subitem 5.1 (fls. 
2.231-TCE), o texto das irregularidades passaram a não corresponderem a numeração 
do relatório técnico preliminar.

Diante do exposto, retorno os autos a essa Secretaria para rever a ordem 
das  irregularidades  e,  se  possível,  manter  na  mesma  ordem  do  relatório  técnico 
preliminar,  a  fim de  evitar  quaisquer  questionamento  futuros  em razão  do  elevado 
número de irregularidades.

Após, retornem estes autos ao gabinete com a maior brevidade possível  
para prosseguimento.

                     Cuiabá, 12 de setembro de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS
Conselheiro 

(Assinatura Digital)
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